
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO POMBAL 
Casa Legislativa Dep. Luís Eduardo Magalhães 

CNPJ: 16.299.372/0001-09 

Projeto de Lei Ordinária N.° 

Declara de Utilidade Pública a Associação 
Beneficente, Cultural e Religiosa Mensagem da 
Paz Localizada na fazenda Caçador, zona rural do 
povoado Caruara, Município de Ribeira do 
Pombal — BA, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO POMBAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, aprova e o Poder Executivo sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública, a Associação Beneficinte, Cultural e Religiosa 
Mensagem da Paz no âmbito do Município de Ribeira do Pombal — BA, registrada no CNPJ sob 
o número 56.081.930/0001-71, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, nos termos 
da Lei Promulgada N° 02/2016. 
Art.2° A entidade deverá apresentar anualmente ao Poder Executivo Municipal, para 
manutenção do título de utilidade pública: 
I — Relatório das atividades desenvolvidas; 
II — Prestação de contas dos recursos recebidos; 
III — Comprovação de que mantém suas finalidades sociais. 
Art. 3° Cessarão automaticamente os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade: 

I — Deixe de cumprir suas finalidades estatutárias; 
II — Altere sua natureza jurídica; 
III — Utilize recursos públicos de forma irregular. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
A presente proposta tem por finalidade declarar de Utilidade Pública a Associação Beneficente, 

Cultural e Religiosa Mensagem da Paz, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 

comunidade por meio de ações sociais, culturais, religiosas e assistenciais. 

A referida associação atua de forma contínua na promoção da solidariedade, inclusão social, 

apoio às famílias em situação de vulnerabilidade, desenvolvimento de atividades culturais e 
fortalecimento dos valores humanos e comunitários. Além disso, desenvolve iniciativas voltadas 

ao acolhimento social, incentivo à cidadania, promoção da paz e valorização da cultura local. 
O reconhecimento como entidade de Utilidade Pública permitirá maior fortalecimento institucional 
da associação, possibilitando ampliação de parcerias, acesso a benefícios legais e apoio para 
continuidade e expansão de seus projetos sociais em benefício da população. 
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto de Lei. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
56.081.930/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/06/2024

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO BENEFICIENTE, CULTURAL E RELIGIOSA MENSAGEIROS DA PAZ

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ACREMEP

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
FAZ CACADOR

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
48.400-000

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL DO POVOADO
CARUARA

MUNICÍPIO
RIBEIRA DO POMBAL

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DEVALMIRCALAZANS@GMAIL.COM

TELEFONE
(75) 9852-1975/ (75) 9874-7538

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 111194352026

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de CARLOS VINICIUS SANTOS NOVAIS, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de MARLUCE VIEIRA SANTOS, nascido(a) aos 25/07/1991, natural de Salvador-BA, CI
1320110185 SSP BA, CPF 855.628.075-72.

Esta certidão foi expedida em 21/05/2026 às 12:54 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
111194352026.

Este documento é valido por 90 dias.



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 111265222026

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de NIELSEN SANTANA MORAES, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de NILSON CALAZANS MORAES e MARIA CRISTIANE MACEDO SANTANA, nascido(a) aos
18/12/2002, natural de Euclides da Cunha-BA, CI 2239970138 ssp BA, CPF 080.821.665-17.

Esta certidão foi expedida em 21/05/2026 às 14:15 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
111265222026.

Este documento é valido por 90 dias.



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 111191272026

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de DEVALMIR CALAZANS MORAIS DE ANDRADE,
país de nacionalidade Brasil, filho(a) de HERCULANO LOPES DE ANDRADE e MARILDA CALAZANS MORAIS DE
ANDRADE, nascido(a) aos 27/08/1983, natural de Palmares-PE, CI 0894809610 SSP BA, CPF 312.235.138-23.

Esta certidão foi expedida em 21/05/2026 às 12:50 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
111191272026.

Este documento é valido por 90 dias.



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 111339622026

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JOSELANDIA DOS SANTOS, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de PEDRO MARQUES DOS SANTOS e AUGUSTA ABADE DOS SANTOS, nascido(a) aos
05/03/1984, natural de Ribeira do Pombal-BA, CI 1210275201 ssp BA, CPF 017.322.655-85.

Esta certidão foi expedida em 21/05/2026 às 15:26 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
111339622026.

Este documento é valido por 90 dias.



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 111401592026

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de ALBERTO HERCULES SANTOS DE OLIVEIRA,
país de nacionalidade Brasil, filho(a) de ALBERTO MATOS DE OLIVEIRA e LENILZA AVELINA DOS SANTOS, nascido(a)
aos 20/09/2000, natural de Ribeira do Pombal-BA, CI 85994148520 SSP BA, CPF 859.941.485-20.

Esta certidão foi expedida em 21/05/2026 às 16:21 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
111401592026.

Este documento é valido por 90 dias.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 65211717/2026

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CAROLAINE COSTA ANDRADE

OU

CPF n. 077.391.665-29

Certidão emitida em 22/05/2026, às 10:29:05 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Bahia.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Bahia (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 21/05/2026, às 12:50:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

65211717

73F0 5FA4 C5FF CCB8 E63E 800C 8856 3035

21/05/2026, às 12:50:47

22/05/2026

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=65211717&codigo=73F05FA4C5FFCCB8E63E800C88563035
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